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cóDrco DE FÕRMATAçÂO VISUAL SUCÊRIDA

Ação Forrnatação Exemplo

lnclusão Fonte vermelha 1.1. 1.1. Aquisição de material de
apoio de bancadas e seringas, nos
termos da tabela abaixo, conforme
cond içóes e exigências esta belêcidas
neste instrumênto.

Ajustes Fonte verde 7.51.1. O prazo para recebi rne nto
def initivo não poderá ser prorroga

Preenchimento Fr:nte azul 7.3. O recebimento def initivo
ocorrerá no prazo de 15 {quinze}
dias úteis, a contãr do recebimento
da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente Pêla
AdministraÇão, após a verif icação da
qualidade e quantidade do material
e consequente aceitaçào mediante
termo detalhado.

Supressão Trecho tachado

0 presente documênto emprega o Código de Formatação Visual sugerida pela Advocacia Geral

da Uniâo por meio do seu Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contrâtâção

(Termo de RefeÍência Processo 64292.025ó3812024-83 ... Ps2t2t)



1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de construção para a rcfonna das instaiaçôcs do Setor de Aprovisionamento da

Base de Administraçào e Apoio da 3" Região Militêr, nos termos da tabela abaixo, conforme coudições e

exigências estabelecidâs neste instrumento.

RS

2.426.40
40 Metro R$ 6.1,40ubo PVC, serie R, DN I 50 milimetros, para csgolo

uas NBR 5688luviais âl

Tlv{AT 357196

RS 183,01.E Unidadc RS 22,88

CATMAT 370238
Colher de pedreiro oval. Material: aço carbono;
tamanho: 8 polegadas; matcrial do cabo: madeira
envernizada: caracteristicas adicionais: oval

02

RS 16,43 Rs 13 1,4.13 Unidadc0_l

CATMAT 367134
Trcaa manual de 5m e fitam 19mm; Fita de aço com
pintura anti-reflexo; Estojo anatômico em ABS de alta
resistência; Com trava e presilha para cinto: Com alça

de nylon; Gaocho auto-ajustávcl na ponta da fita;
Graduação: mm / pol. Referência: THOMPSON ou
PRA']'IK

R§ 127,448 Unidadc RS 15,930.{

CATMAT 262706
Liúa para pedreiro. Material: 1007á poliamida {nykrn);
Tipo da tinha para pcdrciro: Lisa: Comprimento: l00m
EspessuÍa: 0,80 mm; Resistôncia Kg I Lb 28,1 /61,9.

R§ 22,78 RS 182,248 Unidadc05

CATMAT 61254]
Dcsempenadeira Plástica de Base Lisa. Matcrial; cabo e

base injetados cm poüestircno de alto impacto.
Dimensôes C x H x L: 21A x 72 x l40mm

R$ 4,66 R§ 37,288 Llnidadc

CATMAT ,141736

Broxâ retângular 16 x 6 cm. Corpo produzido em
polipropileno injetado. Cerdas produzidas em

rnonolilamento bicolor

0ír

a( ? tá RS 17,12I Unidade

CATMAT 47028I
Lápis de carpinteiro para marcações em superflcies de

madeíra e abrasivas. Cor: PÍeta. Dimensões do Produto:

01cm x 01cm x l8cm. Referência: lRWlN.

R$ 36,99 RS 295,92ii Uúdadç
CATMAT 265470
Prurno de centro em aço 4009. Material: aço e nylon.
Distância do Alca ce Máximo: 2nr.

03

RS 74.08Unidadc R§ 9.26l{

CATMAT ó01367
Bloco Espuma multiuso para limpeza de resíduos em

piso, como rejuntes e limpeza em geral. Dimensões:
80x130ú30 mm.

09

R$ 2ri,92 Rs 231,36Unidadesl0

ATMAT 217673
squadro fixo- Material Régua: Aço; Material Cabo

luminio; Comprimento da Régua: 12 Pol; Ti
Dupla; Tipo Sisterna Medição: Decimal

ão: 0 0 mm E 1/32Escala

R$ 86.32LJniclade R$ 10,79líi1 artelo. Malerial: Borracha; Material Cabo: Madeira;
ATMAT 398OOO

eso:450

RS I ri2.80R$ 47,85UnidadesCATMAT 441038
Martelo. Material: Aço Carbono: Material Cabol:

(Termo de Referência - Prccesso 64292.025638D024'83 Ps3/21)
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Madeira; Tipo Uúa; Tamanlro 34mmi Caraclcríslicas
Adicionais: Cabo Madeira, Invemizado Pixaçào Resina
Epóxi.

13

CATMAT 480897
Desempenadcira Manual. Material: Àço Comprimento
25cm Largura l2cm. Características Adicionais: cabo
fechado em Madeira. Dcntcs 8 x 8 mm.

I Unidado R$ 10.92 RS 87,36

l4

CATM,,\T 217693
Nível de mão. Corpo em alumírio. Base magnética em
forma de fita com a função de fixaçâo em superficies
meálicas, magnélico carbogÍafite. Nivel horizontal e

verticalt medindo 12"

E Unidade R$ 3 r,90 D( )§§ líl

15

CATMAT 6IrI427
Caixa de massâ Íetângular. Capacidade: 20 litros.
Material: plástico PVC. Características adicionais: alça
embutida

8 Unidade R$ 21,67 RS 173,36

16

CATMAT 249985
Torquês. Material corpo: aço forjado e tcmperado. Tipo:
armador. Tipo acabamento: oxidado. Tamanho: 12 Pol.

Peso: 575g. Caracteristicas adicionais: meio corte,

mandíbulas lixadas

I Unidade R§ 50,32 RS 402,56

l1
CATMAT I5O170
Coldre para firradcira com 6 bolsos e I espaço cont

fivela. Reícrônoia: DWST83486-LA DEWALT.
s Unidadc R$ 209,26

RS

r.674,08

RS 120,00LJnidade RS 60,001ti

CATMAI 443271
Maretâ. Material: aço forjado e tempendo; Material
cabo: nudeira; Peso:2 Kg; Tipo: oitavado

RS 328,56Unidarle RS 328.561l9 arrcta. Mâtcrial: aço forjado e tempcrado; Materiâl
madcira o; oitavadoPcso: l0 ;'I

ATI\4AT 366II9

Rs 44.48Unidadc RS 22.2120
alhadeira Scxtavado. F'abricado cm cromo c vanádio

cdidas: 250 X 20 Mm. Caractcrísticas adicionais: com

]'MAT 446458

unhadura

R$

2."t63,64
Unidade R$ 2763.641

Tipo: Impacto e Parafusadeirat Taman

ndril: l/2 Poi; Tensão AlimenuÇão: 20 V
aracterísticas Adicionais: Mandril Sem Chave, Gati
letrôuico, Luz De Led; Capacidade Perfuração Aço

13 Mrr; Capacidade Perfuração Madeira: 38 Mm:

I3

essórios: 2 Bateria Carre ador E Maleta

ATMAT 60188 ]

21

R$ 405,00 R§ 405,00i Unidade22
rra Mármore 127V, com potência minima de 145

tts, para cortes à seco e à molhado, acompanhada d

sco de coíe, chave allen e chave de boca

TMAT 423356

ão e troca de discos

R$

1 1.880.00Unidade
R$

5.940,002l
de concreto, roch4 asfaho, e piso

,9Hp gasoliaa. Motol a combuslão 4 tempo

a ar, cilindro útrico, sistema de panida

fundidade de coÍe de até 90 mmretratil.

TMAT 483006

Rs s76,00R$ 292,00Unidade1.1

cA"rM/.T 449667
Lixadeira oÍbilal. Caracteristicas adicionais: coletor pó

e fumdor lixa, tensão alimentação: 127 V. Potência: 180

Velocidade: 24.000 Rpm

(TermodeReferência Processo 64292.025638/2024-83 Pe4t2t)
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25
CATMAT ó03268
Picáreta pontâ pá larga. Tamanho 4. Cabo de madeira
90 cm

I Unitladc R$ 95,1 I RS 95.11

26

CATMAT 602047
Cavadeira articulada. Material: aço sae 1042. Cabo:
madeira. Comprimento do cabo dc l50cm,
comprimento das garras de 28 cm

I Unidadc R$ 46.00 RS 46,00

21

CÀTMAT 2I4240
Talhadeira de aço, tipo plano, comprimento totâl 250
mm, comprimento ponta 2ó mm. altura 20 mm,
espessura 12 mm, peso 0.60 kg. aplicação pedreiro,
acâbamenlo superficial pintado, caracteríslicas
adicionais com apunhadura

2 Unidade R$ 36,99 RS ?3.q8

]li

CATMAT 453137
Carrinho de mão com caçamba quadrada, estruturâ
reforçada com cantoneiras, capacidade de carga ent e

65 a 80 litÍos. Material Caçamba: Chapa Aço
Galvanizado. Material Chassi: Ferro. Material Pés:

Ferro. Quantidade Roda: I LM. Tipo Roda: Pneu Com
Câmara

2 Unidadc R$ 3ii7,09 Rs 774,l tt

29
CATMAT 438645
Enxada de Aço Carbono, largura: 296 mm, material

cabo: madeira , comprimento cabo: 150 cm
2 IInidâdc R$ 6r,7s RS I23,50

30

CATMAT 470913
Pá. Material cabo madeira. Aplicaçào construçâo civil.
Material aço carbono. Formato quadrada. Tamanbo 330

x 275 mm. Comprimcnto cabo 0,74 m. Caractcristica§
adicionais cabo madeira em Y

2 Linidade R$ 45,s0 RS 9l ,00

R§

I.945,3.1
RS

1.945,33
I Unidade3t

412053
de impacto para uso proltssional, l/2"

vclocidade variável e revcrsívcl

de rota@es (sem carga): 0 - 1.100 I 0 - 3.000 rprn;

por minulo: 0 - 48000 ipm;
%" - 13 mm:,

rnrlx. perÂua$o:

Empunhadeira auxiliar, chave de mandril

800 w;
Voltagem: 110 V;

20 mm;
: 13 mm;

: 40 mm.

de

R$
33.95"7 ,84

R$ 24,97metrol2 1E
Elétrico Isolado - Cabo ElétÍico lsolado Ma

Cobre EletÍolitico , Têmpera Condulor: Mo
Seção Nominal: 25 Nún2, Tensào lsolametrto: 1 Kv

TMAT 439287

Classe DeDeSo: Circuito

(Termo de ReferêDcia - Proces§o 64292.025638/2024'83 .... Pg5/21\
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Encordôamento: 5, Tipo: Unipolar
Isolamento: Barreirâ Em Mica

Matcrial

CÂTMAT 43I05O
Elefoduto/duto pcad flexivel paredc simplcs,
§orrugação helicoidal, cor prcta. sem rosca, de 4", crc
680 n. pâm cabeamento subterdn€o (NBR 15715)

100 inctlo R$ 18.91
RS

5.673,00

34
CATMAT 357I96
Junção simples, PVC serie R, DN 150 x 150 mm, para

esgoto predial
i0 unidade RS 219.51

RS

6.585,30

35
CATMAT 35719ó
Tubo PVC série normal, DN 100 mm, para esgoto
predial (NBR 5688)

3.',) mctro R$ 36,22
R$

1.195,26

t6
CATMAT 42I ] 67
Curva PVC curta 90 graus, DN 100 mm, para esgoto
prcdial

(, unidade RS 26,s2 RS 159.r2

11

cATt\4AT 605580
Te saniÉrio, PVC, DN I00 x 100 mm, série normal,
psra €ssotô Dredial

36 unidade R$ 22,82 RS Íi2 1,s2

38

CATMAT 460216
Concreto usinado bombeável, classe de resistência c20,

brita 0 € l, slump = 100 +,/- 20 mm. com bombeamento
(disponibilização de bomba), sem o lançameítô (NBR
8s53)

45
Metro
cúbico

R$ 477.48
R$

2 t.486,60

RS
31.954,14

metro R$ 94,26I3939

C]ATMAT 357I96
Tubo PVC, serie R, DN 150 mm, para esgoto ou águas

pluviais predial (:'-RR 5688)

RS
2.135,28

Unidade Rs 0,1i73 I 1,11t)
CATMAT 277li45
Tijolo cerâmico maciço comum de 5 x l0 x 20 cm (1x a

xc)
R§; 0.8.1

RS
L543,92Quilograma183li4l .AT]\,f,A.T 3 3 7220

ii,32sl())meoto ld ct>

Rs 236.72
RS

1.420,32
Linidadc42

150 x 150 mm es otoc. PVC scnc
A',fMAT 605580

RS 125,00 RS 623.00l Metro
cúbiço4.1

CATMAT 2I6954
Areia média - posto jaz ida/fomecedor (retirado na

lazida, sem transpoíe)

RS 42,52 RS 425,20t014
ATMAT 346194
uva simples, PVC serie R, 150 mm, para esgo

I

RS 0.94 R$ 7,52l{ Quilograma45
CATMAT 3209I9
Cal hitLatada CH- I para argamassas

R5 539,82RS 29,991Íi t,rnidade46 ete de segurança aba fiontal com suspensão

etileno classe bsc]ll LI r

ATMAT 6I4947

R$ 2.5 8 Rs 650.16Unitlade)52auditivo ripo plug de inserção com cordào,

ti âos erior a 15 db

ATMAT 453744
41

RS
1.273.68

RS 35.3836 Unida<ie43
CÀTMAT 3I5876
ProlctoÍ auditiYo tipo concha com abafador de nridos

(Termo de RefeÉncia - Processo 64292.02563812024-83 Pe6/21)
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atenüaçào acima de 22 db

.19
CATMAT 48688I
Respirador descartável sem váhtla de exalação, pff I

1800 Llnidadc R§ l.9i RS
3.474,00

50

CATMAT 430:]35
Cinturão de segurança tipo paraquedista, fivela em aÇo,

aiuste no susDensório, cintura e pemas
]E Unidadc RS 82,!i4

RS

1.49t.12

5l
CATMAT 450.158

Luvâ de DroteÇão de látex
90 tinidadc R$ 14,0?

RS

L266,70

52
CATMAT ó18293
Óculos de segurança contra inlpactos com lente incolor,
armação nylon, com proteÇão UVA e UVB

90 Unidade RS 6,73 RS 605,70

-51

CATMAT 615642
Trava-quedas em aço para corda dc 12 mm, extensor de

25 x 300 mm, com mosquetão tipo gancho trava dupla
I8 Un idadc R$ 202,80

R$
3.650,40

54
CATMAT 616760
Luva malha Pigmentada

2s2 Par dc luvas Rg 4,33
RS

1.091.16

55
CATMAT 6I4947
Capacetc de segurança aba fiontal com suspensão dc

oolietileno, sem iugular (classe b)

,l Unidadc Rq 41 q,l RS 175.72

56
cAl'MAT 614889
Luva de borracha isolante para alta lensão, rcsistente a

ozônio, tensão de ensaio 2,5 kv {par)

8 Unidade R$ 446,62
R$

3.572,96

-s7

CATMAT 615642
Trava-quedas em aço para corda dc 12 mm, extensoÍ de

25 x 300 mm, com mosquetão tipo gâncho tlavâ dupla
1 Unicladc R$ 21.1,24 R§ 856.96

511
CATMAT 6Ió760
Luva malha Pigmentada

56 Par dc luvas R§ 3,05 RS 170,80

R$ 0,95 RS 950,00Unidadc1000
-§9

19 x l9cm LxAxC

R$ 14.10 R§ 789,60Quilograma,<660 ço CA-60 vergalhado. Dimcnsões: 4,2mm, ou 5

T 479364

6mm ou 7mm

R$
8.000,00

R$ 20,00.100 Metlo
quadradoó1

ATMAT 6I4412
ela de arame galvanizada quadrangular ou losangular

.Malha5x5cÍneH=2mio 2.1 1 mm i4 BWG

RS

25.600,00
R$ 4,00Quiloerama6.i0062

aditivos

R$ l Íis.00
RS

5.550,0030 Unidadef,3
CATMAT 47I939
Caixa de inspeçâo PVC
Referência: Tigre.

completa. DN 100mm.

1,2. O objeto desta coutratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n' 10.818,

de 27 de setembro de 2021.

1,3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) r'l]eses contados da assinâlura d0 l.nno dc contfalo

ou rlo llecebimenlo da )lotâ de lmpenho da Í)es;rcso, na fonna do artigo 15 da Medida Provisória n" 1.221, de

17 de mzto de 2024, pronogável por igual período.

1.4. Em caso de divergôncia enlrc a especificação constânte nesle Termo de ReÍbrência e a espccificaçào

con§ante no sistema informatizado para a i'ase extema do processo licitatório, será levada em consideraçào a

espccilicação constalte nestc docum€nto.

(Termo de Referência - Processo 64292.025638D024-83 Pg't /21)
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CATMÀT 382067
Bloco cerâmico/tijolo vazado pnra alvcnaria dr

vcdação, com 8 furos na horizontal e dimcnsâo de 9 I

CATMAT 483305
Argamassa piso. Composição cimento, agregado natura



2. F'IJNDAMENTÀÇÃOSIMPLIFICADADACONTRATAÇÃO

2-1. Ns €aso de bem âãe €sm t

Trccho suprimido para pcrmitir nora rcdaçào abaixo elaborada pcia l:quipr dc Plimcialnento da Ci»ttrataç;io.

EU

2.2.

@rechosupIimidoparapermitit,novaredaçãoabairoclaborada
pcla Eqrripc dc Pl.rncjanrcnto da Contrat,rçi,,

2.3, A Fundamentação da C'ontratação c dc scus quarlitaÍivos ensontra-se pomrclloúzada cnr tópico

cspccíhco dos tlstudos Técticos Prclin.tinarcs. apêndicc destc Tcrmo dc ReÍ'erência.

3. DE§CRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA

3.1.
ên€iÊ--'li echo srtPrinriricr

para pumitir nova rcdaçào abaixo claborada pcla Iiquipe dc Plancjamcnto da Contralâçào

EU

3.2. No €ass de beÍr eemwnr içÃo-...) Trecho suprintirlo para pcrmitir nova

retlação abaixo eiaborada pela Liquipc dc Plmcjamento cÍa ConÍratâçã(t

3.3. A l)escrição da Solução encontra-se ponncnorizada cnl tópico espccífico dos llsrudos Tócnicos

Prcliminares. apêndice destc Tenno do Rclcrência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme jusdficativa pormcnorizada em tópico

especÍtico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referêr:cia.

EU

4.2. É admitidâ ê $$€€ntataçãê p

4.2.1.

€onsisto4fii€

4.2.2. À sub€sÊtrêtação fi64 limi

4.3.

edmitkh=llecho suplimido pot se tialar de le\lo ollativo rla minula

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021,

confonne justificativa pormenorizada em tópico especifico dos listudos ]'écnicos Preliminares, apêndice deste

'l"enno de Referência.

EU

4.5.

{ef,rm+ffio:

(Termo de Referência Prccesso «292.02563812024-83 Pg8/21)



4.6.

sssifl€fiiÍÊdo-€€n*a+e.

4.6.1.

@
4.6.2.

pêErê€-prêmiêãss-ds+êsêon+€nsionadff=

4.6.3.

la.

4.6.4.

4.6.5. ser]á pe.mitidfl a sttbstituig

4.7.

períêd€; â €ritoÍie ds 
^dÍEin ão-

4.8.
io-

4.9.

4.10. Ne. €êse de ^aísetia f,e içãe

fiÍtaaeôira dsYirtân" rnte êuton-acê

4.n.

4.ll.l. +o€s
gereis e e Êú'-ero d€ procêsso a

4.t2.

4.12.1. Êrê
domars-obriÊaç€€s{ek istast

4.12.2.

4.t2.3.

@
4.13.
ê

4.14.

@âs=
4.15. ae ê YatêÍ Ce gerâatia fêr
feÍEêêedêr ebdea so ê fu
i"uat p€dôder s 6riÉÍis d

4.16.
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4.16.1. ê emitente da garantia efertads -ele eentratâde deverá ser ÉotifieâCe pela LdministÍaçàe

4.t6.2.

4.1'1. FxtingEir s€ áêg ân€iâ§

d€-€on*ete.

4.t'1.t.

4.17.2.

+lgôE€ie-dâ-apoli€€-

4.18.

4.19.
aeoli€o"

4.20. ã€-€€*s

4.21.
+em+CeReferênei*

4.22.
deRefe+êaeia- l recho suprimitlo por sr Irâ1§ de texto opti.rlivo da mi tla

5. MODELO DE ÉXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de enüega dos bens é de Cli (cinco) dias úÍeis, contados da assinarura do Tcfino dc Conllato ou

do reccbimcuto da Nota de Enrpcuho da Despcla, em remessa única.

SU

5.2..reehoslpr:inlitloporse1ra(a'dei9^to
opt&tivo da minuia

Pareela eempesiiae-e+par€e+a Mêga

M
Fêrn€€imea*d{.

,,, di^5 r^ 
^ssinature/de 

erdern dê

Perne€imêntêlF-l

,,, dias da rlssinatrrdda êrdem êe

Ferao€in*t#t=,1

H M
ferneeimen+e+ÊJ
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5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo meros 02 (dois) dias ürcis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. O prazo de cntrcga poderá scr prorrogado 0l (uma) unica vez por mais 02 (dois) dias úteis, mediante

solicilaçào formalizada da contratada contendo asjustihcativas paÍa a prorrogaçào.

5.5. Caberá à confatante autorizar ou nâo a prorrogaçâo do prazo de entrega após análise das justificativas

aprcsentadas pela contÍatâda.

5.6. Os bens deverão ser enEegues no seguinte endereço: llase de Àdministraçã(i c ,{poio dt 3' Regiio

Mililar- R. Sctc dc Sc1cnrbro,3l0 - Csntro l{islórico. Pono Âicgrt - I{S.9001{i-190.

5.7. ioÍ-":

Sbriesnte-. i'r.ccho suprimido pois nio sc trata dc irrodutos pcrccivtis.

Gârântiâ, mânutenção e âssistênciâ técnicâ

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de ll de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor), conformc justillcativa pormenorizada cm tópico cspecifico dos Estudos 'I'écnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Rel'erência.

5.9

à
ffij€to=
5.10.

forÊ€êêdoÍ dsv€ú êoÍrPl€

5.11.

5.12.

5. 13.

o€s-a€€êss+Eiâs'

5.t4.

Fer eutsas nevas; de prirneire use; e eriginais; que apresentem paCrões de qualidade e desemperúe ignais eu

5.15. Uma vez netifieade; e €entratade realizará a reparaç;e eu substituiçãe des bens que apresentarern víeie

5. 1ó.

i
5.t7 .

5.18. F€6oÍrtde e praze pâíê r6paí6s € s

ipssêntos'

5.19. e €uste ref€ÍeÉte Êe Faasportê dos e$ripaínenteg €obêítes pê[ê gaf,aúêiÊ será d€ rêsP€Esâbilidôde do

€€ntÍat&do.

EU
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s.20.

i.rcchosuprimtdop0rSctralaÍdÊlcxlooptr1iv()da
rninrrta

6. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente p€las partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte respondeni pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

âpostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a conhatada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigb tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contlato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convoc.u o

representante da empresa contratadâ pam reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do conüato deveú ser acompanlada e fiscalizada pelo(s) fiscat(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridâs todas as

condições estabelecidas, competindo-lhe adotâr as providências previstas no aíigo 22 do DecÍeto n' I1.246, de

2022 que foram cabíveis.

Fiscalização Adminisn:ativa

6.8. O fiscal administratiyo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivam€nte na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pâra que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrâto

6.9. O gestor do contÍato coordenará a afialização do processo de acompalhameuto e fiscalização do

coatÍato, competindo-lhe adotar as providências previstas no aÍigo 2l do Decreto no 11.246, de 2022, qu.e forarn

cabíveis.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7,1, Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumiíria no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

'7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos

no prazo de (13 (rrôs) dias úreis, a cont r da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçào

das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo oconerá no prazo de l() {r1czl ilias útcis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanlidade

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

'1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de nli 05 (çj!rco) rliâs

úteis.

7-5. O prazo para recebimanto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

iguat período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7-6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quarto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei n' t4.133. de 2021, comunicando-se à empÍesa para emissão de Nota

Fiscal com relação à parcela incontroversa da execução do objeto, pam efeito de liquidaçâo e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execugão do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminiskação durante a análise prévia à

liquidaçâo de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluini a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida â Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de l0 (dez) dias úteis

para Íins de liquidação, na foma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do aÍt. 7", §3' da

InstruÇão Normativa SEGESÀ{r, n'77- ie 2!22.

7.9.1. O prazo de que ftata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

nata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133 de 202t

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necesvários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.1o.2. a dala da emissão;

7.10.3. os dados do contÍato e do óÍgâo cotrtratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7 .10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

'7-ll. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestadâ até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizzção da situaçâo, sem ônus ao contratante;
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7.12. À nota fiscat ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line âo SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eleúônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da l-ei n' 14.133. de 2021

7 .13. A Administração d€verá realizar consulta ao SICAF paÍa:

'1.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas, exceto no caso de restrição de

fomecedor, nos termos art. 4' da Medida Provisória no I .221, de 2024;

7.13.2. identificar possivel razão que impeça a conüatação no âmbito do órgão ou entidade, tais como

a proibição de conkatar com a Administração ou com o Poder Público, bem como oconências impeditivas

indiretas, exceto no caso de haver apenas um fomecedor, nos termos aÍ. 13, §2', da Medida Provisória no

1.221, de 2024.

7.14. Constatando-se, junto ao §ICAF, a situação de irregulariüde do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratânte.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrâtante deveÍá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessiírios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7 .17. Havendo a eletiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do conhato, caso o contatado não regularize sua situação junto ao SICAF.

PÍazo d€ pagamento

7.18. O pagamento seÍá efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, couforme seção anterior, nos termos da Normativa SEGES/ME n"

1.19. No caso de atraso pelo ContÍatante, os valores devidos ao contratado serão ahralizados monetariam€nte

entre o termo final do prazo de pâgâmento âté a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do irttlicc

Nacional dc Precos ao ('onstunidor Anrpkr 1ÍlCA) de correção monetária.

Antecipação de pagametrto

7.24.
p{êvis{a§{e"r€s€nt€+€pi€€--
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Formr de pâgamento

1.20. O pagameato será realizado por meio de ordem banciíria, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

1.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuLiria prevista na legislação aplicável.

7-22.1- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seúo retidos

na fonte, quando da realização do pagam€nto, os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123. do

2006, não sofrerá a retenção triburíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apr€sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tibuúrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.



7.25. ipegâo

'7.26.

7 .26.1.

7.26.2. É=)

7.27.

hipó{€s€{einêx€€nçae{o

7.27.1. Ns €êss dê inexeêu ãe-
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-l-rrcho suprimido par:r pcmritir nor.a rcriaçâo ubeixo elaholrd:r pel1r tlquipc de l'llltjemrnto Cír ( orlralr!'iio

7.33. 
^ 

prescnte contratação nio pcmrite a aflccipâçÍio do paganrcn(o.

Cessão de crédito

7.34. É admitida a cessão fiduciríria de düeitos creditícios com instituição ÍinaÍrcein, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na Ilstrucâo Normativa SEGES.ME n'53. de 8 de Julho de 2020, conforme as

regras deste presente tópico.

7.34.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Nomrativa SEGES^4E n" 53, de 8 de

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratrnte.

7.35. A eficácia da cessão de cÍédito não abrangida pela lnstrução Normativa SEGES,À4E n" 53, de 8 de

julho de 2020, em relação à Administração, estiá condicionada à celebração de termo aditivo ao conhato

administlatiYo.

'7.36. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contÍatual de cumprimento de todas as condições de

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contrataÍ com o Poder Público, conforme

a legisla4ão em vigor, ou de receber beneficios ou incenúvos fiscais ou creditícios, dteta ou indiretamente,

conforrne o an. l2 da Lei n'8.429. de 1992, nos termos do @
7.37. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (confatado) pela

execução do objeto contratual, restÂndo absolutâmente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
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todas as demais cláusulas exorbitantes ao dteito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público

incidente sobre os contâtos administrãtivos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de

pagamento peta efetiva compÍovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e

prejuízos causados à Administração.

7-38. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto conhatado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

E. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO TORNECEDOR

8.1 .

filJdâmente ne aÍt, 2"; I; Ca MCidâ Previséria n, 1,22t; de ?02'1, I'rccho srlptintido l)or sa lâtrr dc rc\to

optaril0 da .l1inu1a

EU

8.2. I femeeedor sorá seleeien^de per meie da roalizaçãe de preeedimeate de dispensa de lieitaçãe; na

f6rma eleEôEieÊr €om fu
l'1,133/2921; eenênno o e^'e eeneretel de tei n," 14,133/2021; que eulminârá eem a seleção da Prepestê de

Trccirtl suprttnido lx)r sc lrâtií
dc tcxto o|rteli\ () da nrinula

EU

8.3. O fomecedor seú selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitâção, com

fundamento na hipótese do :irl. 75. ineiso VIII, rla Lci n" l-1 133. dc 20? L

EU

8.4.

TrcchosLrpr'inridopt]rSel1alü'dclcÀt{]{)plaliv(ldâÍninllli

Exigências de habüteção

8.5. Caso haja restrição de fomecedores será dispensada a apresentação:

8.5.1. de documentação relativa às regulariclades fiscal e econômico-financeira e;

8.5.2. dos seguintes requisitos de habilitação jurídica e técnica, estritamente necessário à execução do

objeto contratual adequada: {irrr4rrovação de aptidão para r fornccincrtto de hlxs similarc: de

comple>iidade tecnológica c oPeracional equiralente ou supet ior co o ob_j.to desta conLr!.taçio. constalltcs

cln t(ipico cspccii;üo desle Termo dl) l{cl'erência.

8.6. Previamente à celebração do cootrato, a Administração veriÍicará o eyentual dcscumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediarte a consulta a

cadasfios informativos oficiais, tais como:

8.6. t. SICAF; e

8.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidâs - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

íhttDs://oortaldatmn snarencia.sov.br/oasina-interna/603244-cneD

8.'7. A consulta aos cadâstros será realizada em nome da empresa iateressada e de seu sócio majoriLário, por

força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que pÍevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pútica de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

8.8. Caso conste na Consulta de Situaçâo do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indtetas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude poÍ parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas IndiÍetas.

(Termo de Referência - Processo 64292.025$812024-83 Pg l612t)



8.9. A tentativa de burla será verificadâ por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento similares,

dentÍe outros.

8. 10. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.1l Caso atendidâs as condições pffa contÍatação, a habilitação do interessado será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.12. É dever do inteÍessado manter atualizâda a respectiva documentação constante do SICAI, ou

encamiúar, quando solicitado peta Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.13. Não seÍão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.14. Se o inteÍessado for a matriz, todos os documentos deyerão estar em nome da maúz e se o fomecedor

for a filial, todos os documentos deveÉo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no cÍtso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da maaiz.

8.15. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

8.16. No caso da existência de um único fornecedor do bem a ser adquirido, excepcional e comprovadamente,

podeú seÍ contratado ainda que esteja impedido ou suspenso para contÍatar com o Poder Público, nos termos do

art. 13, §2', da Medida Provisória n' 1.221, de 2014.

Ilabiliteção j urídica

8.17. Para hns de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jtridica:.

8.18. Pessoâ fisicâ: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, teúa validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.19. Empresário individuat: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, â caÍgo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.20. Microempreendedor Indiüduâl - lVlEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verihcação da autenticidade no sítio httDs://www.s ov.br/emoresas-

c-negocios/pt-br/emDreendedor

8.21. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitadâ - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contnto social no

Regisho Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jutrta Comercial da respectiva sede, acompaúada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.22. Sociedade empresária estrângeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como suâ sede, conforme lnskução Normativa DRELME

n." 7'7 , de 18 de marco de 2020

8.23. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

8.24. FiliâI, sucursâl ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constihrtivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, ÍespectivaÍnente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz

8.25. Sociedâde cooperativâ: ata de fundação e estatuto social, com a atâ da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que ftata o art. 107 da Lei n" 5.764.

(Termo de Referência - Prccesso 64292.025638/2024-83
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8.26. Agricultor femiüer: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos peta Secretaria Especial de Agdcultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4o. §2" do Decreto n" 10.880 dc 2 de dczembro de 2021

8.27. Produtor Rurâl: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucão Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts.

17a19e165).

8.28. à

Trcchí) suprimido pois a atividade rclativa ao objeto a ser contratado nào cxigc registÍo orl atltoriTaçào para

I'uncionanr)nlô, cn razão rle previsão lcgal ou lonnativa.

8.29. Os documentos apresentados deverâo estaÍ acompaúados de todas as alterâções ou da consolidação

respectiva.

Ilabilitâção Íiscâ|, sociâl e trâbalhista

8.30. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforrne o caso;

8.31. Prova de regularidade fiscal peÍante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiírios federais e à Divida Ativa da União (DALI) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.32. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.33. declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do aÍigo 7",

XXXII, da Constituição;

8.34. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a âpresentação de

certidão negaúva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1'de maio de 1943;

8.35. Prova de inscrição no cadastro de contribuiÍes l'lst3durl''Distrital relâtivo ao domicílio ou sede do

fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.36. Prova de regularidade com a Fazenda Lstadual.:Distrital do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.37. Caso o fomecedor seja considerado isento dos kibutos lstadualDisl.lial relacionados ao objeto

contatual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.38. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufeú os beneÍicios do

tratâmento difeÍenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qurlifi cação Econômico-Finauceira

8.39. Certidão negaliva de insolvência civit expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua conEatação, ou de sociedade simples;

8.40. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

8.4t. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conti4beis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.41.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Sotvência Geral (SG) superiores a I

(um);
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8.41-2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstaúvos contiábeis pelo balanço de abertura.

8.41.3. Os documentos referidos acima limitâr-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

teÍ sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.41.4. Os documentos Íeferidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para Íansmissão da Escrituração Conúbil Digital - ECD ao Sped.

8.42. Caso a empresa interessada apresente Íesultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaçào

patrilrrc'rnirr 1íquiilo rniaimo r.iç l{l!,i, do v.rlo. t(rlal cslinrado d:r parccla pcrtinctttc.

8.43. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituiÍ os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.44. O atendimento dos índices econômicos preüstos neste item deverá ser atestado mediante declaraçào

assinada por profissional habilitado da ií{ea contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualifrcação Técnica

8.45. Declaração de que o interessado tomou coúecimento d€ todas as informaçôes e das condições locais

para o cumprimento clas obrigações objeto da contratação;

8.46. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do

interessado acerca do coúecim€nto plero das condições e peculiaridades da contratação.

8.47. RegtstÍo ou insêÍiçãs dâ êmPre

pt€Êa-+êlidadoi 'l reciro suprimido pois o cxcrcicio de rietcrrrinadr ;rtividadc ateta ao ob]clo contrattlal ritr cst:i

suicila à ilscalizâçíio da cntidadc profissional compclcltc. corno un conscllro dc ltscalizaçào proiissiotal.

8.48. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio dâ apresentação, tro momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.49. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou zuperior com o objeto desta contratação, ou com o item peíinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profrssional competente, quâtrdo foÍ o caso.

8.49.1. Para fins da comprovação de que tÍata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contrâtos executâdos com as seguintes características mínimas:

1|.49.1.1. Para os itens cuja quantidade conslâÍl1es neste Tcrmo dc Rcfcrência são dc 0l (uma), 02 (duas)

ou 03 (três) uaidades: fomecimento de p€lo meüos 0l (uma) unidade de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o itenl peÍlinente.

8.49.1.2. Para os itens cuja quantidade constantes oeste Temro de ReÍeréncia são de 04 (quatro) ou mais

unidades: fomecimento de pelo menos 507o (cinquenla por cento) da quantidade de unidades de bens

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalsnte ou superior com o item p€rtinerte.

8.49.2. Será admiticla, para fi.ns de comprovaçâo de quantitativo mínimo, a apÍesentação e o somatôrio

de diferentes atestados executados de forrna concomitante.

8.49,3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da maFiz ou da filial do

fomecedor.

8.49.4. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto conÍatado, dentre outÍos

documentos.

8.49.5.i-..-'.==#l.rcc1iosupritnidrr,poisrrirrl
irá rcquisitos crri lei (luc lfatcm dcslc {,bj.lo.

8.50. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguhte documentação complementar:

(Termo de Referêocia Processo 64292.025638/2024-83 Pg t9Dt)



8.50.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos paÍa a contratação e

que executarão o conhato, com as respectivas atas de inscriçâo e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos a4i_41j!9isq_Xl2]-j!g§q! e 42. §§2" a 6"

daLei t 5.764 de 1971

8.50.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.50.3. A comprovação do capitâl social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução contratual;

8.50.4. O registÍo previsto na Lei n. 5.764. de 1971 . art. 107;

8.50.5. A comprovação de integÍação das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

8.50.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaçâo das três últimas assembleias gerais

extraordiniírias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o conhato em assembleias gerais

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contrataÍ o

objeto da contratação;

8.50.7. A última auditoria contiíbil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.'164. de 19'71, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

Íiscalizador.

9. ESTIMÀTIVAS DO VALOR DA CONTRATÀÇÁO

9.1. O custo estimado totâl da conhatação é de RS 194.?82,78 (cento c nô"enta c quatro niil, setecent$$ c

oitenta e dois reâis, eom set€ntra c oiro c€l1aâros), conforme custos unitários apostos n* tabela constmte no itcrx I
(:rnl) dcstc 1'ermo de liet'erência.

EU

9.2. O valer de refer&Eia par* aplieaçãe de maier deseente eerrespende a R$,,,,, Trcihc suprimidc por se

kâlar d. Iüil0 (}ptativo da ll1ir§aa

êU
9.3. ê êust6 êsti{r^ds dâ eoãtratação possui eaÍáter sigilss€ o s€rá tornâdo pÉbli€e apenas e:*ediêtaÍn€nte

apg}o-ju@s+as-Tree}los*pl.imir1cpot.sel.irÍtr<]el'rlc§l,Íâ1ir,cc,l1:ior]tn

9.4- A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contatação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especifrcado na matriz de risco constante do Contrato.

9.5. Em caso de Regisho de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto no 11.46212023):

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos do disposto na alirtea "d" do inciso II do caDut do aÍ. 124 daLei ri'14.133.de2021:

9.s.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

supeweniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regishados;

9.5.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto

para a contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios defrnidos para a9.5.4.

contratação.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da pÍesente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação seÍá atendida pela seguinte dotação:

I) GestãoÂJnidade: 00001i 1ó0192:
II) Fonte de Recursos: a scÍ cstabelacido, o llronlcrto o órgão dispirc tla Previsào r1c Rci:urso

Orçarnentário 1256i2024 dâ Dirctoria dc Otrras l!Íilitarcs do Excrcito [:]r;rsilciro:

III) Programa de Trabalho: a ser eslabciecido, no momcnlo o ór'gào tlispôc da Pt'{rvisão de Rccurso

Or'çarnentár'io 12561202"1 dn Dirctoria dc Olrras Militarcs do L)xcrcilo lltasilciro;
IV) Elemento de Despesa: 3^19030; e

V) Plano Intemo: a scr csahdGlido. no momerro o ór'gão riispõe rla Prcvisâo dc Rccurso Orçatncrtiirto
1256,12024 da Dircbria dc Obras Militarcs do Exército Brasilciro;

10.3. A dotação relaúva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentiária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10.4. Quanto à necessidade de classificar o Termo de Referência nos ternos da l-ei n' 12.527, de l8 de

novembro de 201 l, não seú necessário nenhum grau dc sigilo.

Porto Alegc/RS, na daÍa da assinatura eletrônica

EDENILSON FÂBRÍCIO DE MELLO -MAJ
Presidente e integrante requisitante da Equipe de Planejamento da Contratação

MATITEUS ANTÔNIO CUTOTS DA SILVA - Cap
Integrante técnico da Equipe de Planejamento da Contratação

C§JSTIAN GARCIA SCtfÀST - CaP
Integrante Administrativo da Equipe de Planejamento da Contrataçào
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